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UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 37/2022 
(Processo Administrativo n.° 23746.008663/2022-89) 

 
Torna-se público que a Universidade Federal do Sul da Bahia (UFSB), por meio do 

Setor de Contratações Diretas da Coordenação de Compras e Licitações, realizará 
Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, 

inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislações aplicáveis. 

 
Data da sessão: 29/11/2022 
Link: https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp 
Horário da Fase de Lances: 9:00 às 16:00 

Contato: compras@ufsb.edu.br 
 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação dos 
serviços de design gráfico e edição de vídeos, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A aquisição/contratação será dividida em itens conforme tabela constante abaixo: 
 

  
ITE
M 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNID.D
E 

MEDID
A 

CATSERV QUANTID
ADE 

VALOR 
MÉDIO 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL 

(R$) 
1 Serviço de design gráfico. O 

profissional deverá: a) Definir 
requisitos e criar elementos 
gráficos, incluindo ilustrações, 
logotipos, layouts, fotos, música, 
diálogos, animações e efeitos aos 
vídeos produzidos; b) atrair a 
atenção dos alunos e transmitir a 
mensagem correta; c) Trabalhar 
com o editor de vídeo e os 
membros do projeto para produzir 
os vídeos finais; d) -Inserir a 
janela de língua de sinais em todo 
conteúdo dos vídeos; 

HORAS 15458 05 243,33 1.216,65 

2 Serviço de edição de vídeo. O 
profissional será contratado para: 
a) Manipular e editar 5 horas de 
vídeos produzidos; b) Criar o 

HORAS 19658 05 345,00 1.725,00 

http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp
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roteiro, garantir sequência lógica 
dos vídeos; c) Transformar as 
imagens gravadas em projeto final 
que seja didaticamente adequado 
para veiculação nas escolas; d) 
Trabalhar em diálogo com os 
membros do projeto e com o 
design gráfico. 

 
 
 
 
 
  

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em 
quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um 
lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema 
de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 
Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico 
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual 
do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do 
Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização. 

 
 
 
 
 

http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp
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2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente 
ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 
provedor do Sistema ou à Universidade Federal do Sul da Bahia, promotora 
do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 
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2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 
preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 
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termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão 
retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 
assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes 
declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 
8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 09:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
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4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 
e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 

o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, 
em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 
prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 
ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 
de documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.5.1. contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
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5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 
ou seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 
proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie 
a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como 
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 
ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 
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6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I 
– DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão 
solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora 
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar 
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação 
previamente à sua desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes 
do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 
ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 
certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta 
e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial 
e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do 
item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja 
retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos 
remanescentes. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 
o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar a Nota de Empenho/Carta Contrato, sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 
Contratação Direta. 
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7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura da Nota de Empenho, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido 
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
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8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 
contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 
certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de 
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 
de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
nos anexos a este Aviso. 

 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional 
de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 
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registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem 
eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se 
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 



 

 

 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de 
Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e 
efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

 
........................................... , ......... de ................................. de 20.....  
Assinatura da autoridade competente 
 
 

 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 

 
1 Habilitação jurídica: 

 

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 



 

 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 
da indicação dos seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

 
2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas   administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre; 

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
 
3 Qualificação Técnica: 

 
3.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características compatíveis 

com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de: 
 

3.1.1 Comprovação de experiência profissional em edição de vídeo; 



 

 

 
3.1.2 Comprovação de sólida experiência com tecnologias digitais e pacotes de software de 
edição (o profissional deve ter capacitação em softwares de edição, como: o Adobe Premiere, 
Photoshop e Illustrator e conhecimento técnico dos programas. Deve também comprovar 
experiência na área de, no mínimo, 3 anos); 
 
3.1.3 Capacidade comprovada em edição de vídeo, com um excelente portfólio (O portfólio 
deve apresentar trabalhos concluídos de vídeos editados). 
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ANEXO I 

  TERMO DE REFERÊNCIA  
(DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 75, INCISO II DA LEI Nº 14.133/21) 

 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação dos serviços abaixo discriminados., conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNID.D
E 

MEDID
A 

QUANTIDA
DE 

VALOR 
ESTIMADO 
UNITÁRIO 

VALOR 
ESTIMADO 

TOTAL 

1 Serviço de design gráfico. O 
profissional deverá: a) Definir 
requisitos e criar elementos 
gráficos, incluindo ilustrações, 
logotipos, layouts, fotos, 
música, diálogos, animações e 
efeitos aos vídeos produzidos; 
b) atrair a atenção dos alunos 
e transmitir a mensagem 
correta; c) Trabalhar com o 
editor de vídeo e os membros 
do projeto para produzir os 
vídeos finais; d) -Inserir a 
janela de língua de sinais em 
todo conteúdo dos vídeos; 

HORAS 05 243,33 1.216,65 

2 Serviço de edição de vídeo. O 
profissional será contratado 
para: a) Manipular e editar 5 
horas de vídeos produzidos; b) 
Criar o roteiro, garantir 
sequência lógica dos vídeos; 
c) Transformar as imagens 
gravadas em projeto final que 
seja didaticamente adequado 
para veiculação nas escolas; 
d) Trabalhar em diálogo com 
os membros do projeto e com 
o design gráfico. 

HORAS 05 345,00 1.725,00 
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1.2. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima; 

1.3.  Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes do CATMAT e do 
presente Termo de Referência, prevalecem estas últimas. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Pró-Reitoria de Extensão e Cultura (PROEX) da Universidade Federal do Sul da Bahia 
(UFSB), no uso de suas atribuições legais, considerando as chuvas intensas que provocaram 
danos à população de diversos municípios baianos, bem como a necessidade de resposta 
urgente aos desastres ocasionados publicou o Edital Proex n° 01/2022, de apoio financeiro a 
projetos de Extensão que visassem o enfrentamento das consequências das enchentes que 
assolaram o Sul e o Extremo Sul da Bahia e, especialmente, de seus impactos nas populações 
vulneráveis dos territórios de abrangência da UFSB (Territórios de Identidade Litoral Sul, 
Extremo Sul e Costa do Descobrimento). Assim, a presente contratação é necessária para a 
execução dos projetos selecionados. 

2.2. Projeto Diálogos entre saúde e ambiente: As lições das enchentes em uma abordagem 
inclusiva - As enchentes ocasionam diversos problemas à saúde. Um deles é a falta de água 
potável para a população, que acaba sendo contaminada por agentes infecciosos presentes 
nas águas das enchentes, aumentando o risco de doenças. A contaminação de alimentos 
armazenados em casas ou mercados, bem como de organismos marinhos filtradores, como 
ostras e mariscos, também é um dos problemas ambientais. Outra forma de contaminação de 
águas e alimentos é por produtos químicos de origem industrial, comercial e/ou residencial, 
que pode se dar por substâncias estocadas em tanques subterrâneos, ou ainda pela 
mobilização de produtos químicos já presentes no solo como nitrogênio e fosfatos provenientes 
da lixiviação da adubação química. Esta forma de contaminação afeta também os solos. 
Igualmente são afetados os serviços de saneamento locais, como a rede de coleta de esgoto 
domiciliar e os serviços de tratamento de esgoto, os serviços de coleta e a disposição de lixo. 
Outra consequência ambiental provocada pelas enchentes é a alteração nos ciclos de 
reprodução dos vetores hospedeiros, através da proliferação de locais com águas residuais, 
lixo e material em decomposição que recobrem as ruas e os solos após as enchentes. Com o 
ambiente alterado, há um considerável aumento na quantidade de mosquitos, moscas e ratos, 
assim como aumento da contaminação fecal por parasitos e helmintos. Além destas doenças, 
há também o aumento da umidade neste mesmo período, com rápido  crescimento de 
microbactérias e proliferação de fungos, agravando os problemas de saúde para as pessoas 
alérgicas, tendo sido registrados rinite alérgica, infecções respiratórias agudas, asmas, 
sinusites severas, infecções pulmonares, síndrome tóxica da poeira orgânica, dermatites e 
conjuntivites. Além do óbito de seres humanos, há a morte de outros animais. As carcaças em 
decomposição também se convertem em fonte de doenças. A falta de orientações e 
informações ou a presença de orientações sem acessibilidade, conflitantes e incompatíveis 
vinda das autoridades em saúde é preocupante, por isso, é muito importante ficar atento aos 
riscos de contaminação e saber como se prevenir. Sendo assim, surge a necessidade de um 
projeto que envolva orientações acessíveis em Libras sobre os riscos das enchentes, 
potenciais impactos sobre a saúde, e ações necessárias para prevenir doenças, principalmente 
para as comunidades que se encontram sob risco de enchentes e os grupos vulneráveis. O 
projeto proposto envolve a produção de materiais audiovisuais informativos acessíveis em 
Libras para serem divulgados nas escolas públicas municipais e estaduais dos municípios do 
sul e extremo sul da Bahia. As propostas de orientação a estudantes e docentes dos municípios 
atingidos pelas enchentes envolverão: 1-Questões de saúde e ações necessárias para 
prevenção de doenças decorrentes das enchentes. 2- Acessibilidade comunicacional, tendo 
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como foco os usuários da Língua Brasileira de Sinais. Os materiais audiovisuais serão 
elaborados e operacionalizados pelos integrantes do projeto, docentes e discentes do Curso 
de Licenciatura em Ciências da Natureza e suas Tecnologias, campus Paulo Freire. Serão 
disponibilizados a todas as escolas de Ensino Básico dos municípios do sul e extremo sul, 
incluindo escolas quilombolas e indígenas, escolas no/do campo e localizadas em regiões 
ribeirinhas. Para isso, será realizada uma parceria com a Secretaria de Educação do Estado 
da Bahia e Secretarias Municipais dos municípios do sul e extremo sul da Bahia. Os materiais 
também serão armazenados na plataforma online Padlet©, que é uma ferramenta voltada para 
organização de arquivos, baseada em computação na nuvem. A presente proposta condiz com 
todas as medidas de proteção estabelecidas internacionalmente pela Organização Mundial de 
Saúde, pelo Ministério da Saúde no Brasil e pela UFSB, sendo que as informações serão 
disponibilizadas por meio de vídeos acessíveis em Libras, seguindo-se, assim, a manutenção 
das estratégias de distanciamento social. 
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2.3. Projeto Maré-saber: narrativas audiovisuais contra os impactos das enchentes na segurança 
alimentar e nutricional de pescadores e marisqueiras - Resex Canavieiras, TI Coroa Vermelha 
e Colônia Z-51 (Sta Cruz Cabrália) - Através da prática de criação coletiva de narrativas 
audiovisuais, este projeto dará continuidade à construção de uma rede vinculando universidade 
e um grupo de populações tradicionais costeiras, pescadores e marisqueiras da Resex 
Canavieiras, da Terra Indígena de Coroa Vermelha e da Colônia Z51, de Cabrália. Tal rede 
iniciou-se através ações de pesquisa e extensão já realizadas e que visaram a troca de 
conhecimentos e a formação de capacidades para o automonitoramento da segurança 
alimentar por parte de marisqueiras e pescadores. Em 2020 e 2021, duas ações de diagnóstico 
participativo envolveram docentes e discentes da UFSB e da UFRRJ com lideranças 
comunitárias das localidades de Biela (Belmonte), Campinhos, Atalaia, Puxim da Praia, Puxim 
do Sul, Barra Velha e Vila Oiticica (Canavieiras) e na TI de Coroa Vermelha (Sta. Cruz 
Cabrália); Colônia Z51 de Cabrália, abrangendo municípios dos Territórios de identidade Litoral 
Sul e Costa do Descobrimento. Esses diagnósticos contemplaram ações relacionadas com os 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 2 (Acabar com a fome, alcançar a segurança 
alimentar e melhoria da nutrição e promover a agricultura sustentável), 13 (Tomar medidas 
urgentes para combater a mudança climática e seus impactos), 14 (Conservação e uso 
sustentável dos oceanos, dos mares e dos recursos marinhos para o desenvolvimento 
sustentável) e 17 (Fortalecer os meios de implementação e revitalizar a parceria global para o 
desenvolvimento sustentável). O projeto de extensão “Maré-saber: diagnóstico participativo 
dos impactos do derramamento de óleo e da pandemia na segurança alimentar de 
comunidades pesqueiras e marisqueiras - Resex Marinha de Canavieiras e Sta. Cruz Cabrália 
(BA)” (PJ001-2021) buscou consolidar a rede de relações já mobilizada em uma ação de 
extensão anterior. Em março de 2019, antes da pandemia, chegou a ser realizado um encontro 
presencial, no qual o documentarista e professor da UFRJ Beto Novaes conduziu a oficina de 
discussão Educação Através das Imagens e exibiu seu documentário Mulheres das Águas 
(https://www.youtube.com/watch?v=P62sFliw7K8). Nos dois anos que se seguiram, uma 
sequência de encontros remotos para discutir nosso método de realização do diagnóstico nos 
possibilitou tecer mais vínculos. A execução das ações contou com a colaboração de um 
doutorando do CPDA/UFRRJ e de duas mestrandas do PPGES/UFSB. Em dezembro de 2021, 
pouco antes das enchentes, a equipe da UFSB foi convidada para participar do encontro 
presencial Oficina de Avaliação e Planejamento da AMEX, REDE de Mulheres e Associações 
da RESEX de Canavieiras, ocorrido na Ilha de Atalaia, na Resex Canavieiras, em dezembro 
de 2021. Vale destacar ainda que a articulação de parceria entre UFSB e comunidades se 
desenvolve também por meio de atividades como na participação da coordenadora do projeto, 
representando a UFSB como membro titular no Conselho Deliberativo da Resex Canavieiras. 
Destaca-se ainda a inserção da ação já finalizada no Acordo de Cooperação Técnica entre 
UFSB e ICMbio. Além de ter sido autorizada pelo Sisbio em sua etapa prévia, já concluída, a 
presente proposta fundamenta-se nos princípios éticos da Associação Brasileira de 
Antropologia, segundos os quais as populações envolvidas na pesquisa devem ser respeitadas 
em seu direito de ser informadas sobre a natureza da pesquisa, no direito de se recusar a 
participar de uma pesquisa e no direito de preservação de sua intimidade, de acordo com seus 
padrões culturais. A consideração por tais princípios é condição para a rede de confiança que 
vem se estabelecendo entre universidade e associações, o que se faz ver na pronta 
mobilização das lideranças comunitárias na coleta de assinaturas dos termos de aceite exigidos 
pelo edital PROEX 01/2022. O diagnóstico sobre a situação de (in)segurança alimentar foi 
realizado com base na Escala Brasileira de Insegurança Alimentar (Ebia) junto a um formulário 
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de questões socioambientais co-elaboradas, definidas por meio de discussões realizadas em 
encontros entre a equipe de pesquisadores e um grupo de lideranças comunitárias, de forma 
remota. Formou-se ainda um grupo de Whatsapp® que se mantém ativo atualmente. A 
aplicação dos questionários entre as famílias das associações da Resex, Terra Indígena e da 
Colônia foi feita integralmente pelas próprias lideranças, seguindo os protocolos sanitários e se 
baseando em ampla discussão prévia, junto a pesquisadores do projeto, sobre técnicas e 
abordagens de entrevistas e questionários. Buscando reconhecer se e como os impactos do 
derramamento do óleo na costa nordestina geraram ou potencializaram situações de 
insegurança alimentar (inSAN) em famílias de marisqueiras e pescadores, por meio da 
participação ativa das lideranças de associações de pesca e mariscagem e da adaptação de 
ferramentas de pesquisa, foram aplicados formulários virtuais para uma amostra de 101 
famílias de 9 (nove) localidades (incluindo comunidades pesqueiras fora da Resex). O 
formulário visou obter dados socioeconômicos e ambientais das famílias pescadoras nos 
espaços domésticos e nos espaços comunitários, adotando questões e categorias de análise 
trazidas pelas lideranças, de modo a subsidiar a elaboração de um diagnóstico da situação 
alimentar naquele contexto. Esses dados foram apresentados às lideranças comunitárias em 
duas ocasiões, uma via remota e outra presencialmente, no encontro de Atalaia já mencionado. 
A partir da realização colaborativa de vídeos de curta duração, para circulação em aparelhos 
celulares, como uma ferramenta de visibilização da categoria, de sua importância para a 
proteção e conservação a biodiversidade e de práticas políticas solidárias, que, neste 
momento, passam a englobar, no mesmo espírito colaborativo, as ações coletivas para o 
enfrentamento dos efeitos das enchentes ocorridas no final de 2021, além de se estabelecer 
como mais uma forma de divulgação dos resultados do projeto às lideranças comunitárias e às 
famílias de marisqueiras e pescadores a elas associadas. A relevância do projeto proposto está 
em seu método de produção dialógica do pensamento, que se dará através do processo de 
criação coletiva das narrativas audiovisuais. Assim, além da sensibilização da sociedade mais 
ampla para a valorização das estratégias de mobilização popular, através da circulação dos 
vídeos em redes sociais, espera-se que a prática participativa de criação audiovisual fortaleça 
a rede de troca de saberes já tecida entre universidade e comunidades em prol da resistência 
aos impactos socioambientais e seus reflexos na segurança alimentar. Os roteiros dos vídeos 
serão pautados pelas lideranças, pois compreende-se que assim será possível dar 
originalidade às formas de apresentação e visibilidade às estratégias de enfrentamento criadas 
pelas organizações comunitárias, tais como a feira solidária e a distribuição de cestas básicas. 
Os dados do diagnóstico participativo mostraram que a precariedade na alimentação, que já 
existia nessas comunidades, agravou-se após os eventos do derramamento do óleo e da 
pandemia. Pescadores e marisqueiras reduziram sua jornada na pesca para um terço do usual 
e as rendas caíram mais da metade. O encarecimento da comida e uma dependência 
considerável de alimentos processados ou industrializados potencialmente agravam o quadro 
de insegurança alimentar e nutricional. Por outro lado, ficou evidenciada através da pesquisa 
a importância das estratégias das organizações comunitárias para a garantia do direito à 
alimentação adequada e de execução de Políticas Públicas importantes na mitigação do 
problema. No processo de construção do grupo de trabalho para o projeto, foi significativo o 
protagonismo das mulheres na rede mobilizada em torno das ações propostas. Essas 
estratégias foram e são fundamentais para a organização comunitária solidária, dirigida à 
realização de ações de mitigação dos efeitos das enchentes de 2021. No dia 08 de dezembro 
de 2021, fortes chuvas atingiram o sudoeste e toda a região do Litoral Sul e do Extremo Sul 
baiano, provocando o estabelecimento de Situação de Emergência em 175 municípios, dos 
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quais fazem parte aqueles três que fazem parte deste projeto. O estado da Bahia contabilizava, 
no início de janeiro de 2022, além das 175 cidades em emergência, mais de 27 mil 
desabrigados, cerca de 60 mil desalojados, 523 feridos e 26 mortos. Tamanha destruição foi 
resultado da combinação de um evento climático extremo, relacionado com a associação do 
fenômeno meteorológico da Zona de Convergência do Atlântico Sul (ZCAS), que é o sistema 
responsável pela reposição hídrica em parte do Brasil central no período chuvoso e que tem 
como característica a persistência de uma faixa de nuvens que fica praticamente estacionada, 
provocando muita chuva sobre as mesmas áreas, com o fenômeno La Niña, a fase fria do 
fenômeno El Niño, e que tem como efeitos o aumento das precipitações na região Nordeste do 
Brasil. Esse aumento considerável nos índices pluviométricos podem ser potencializados pelas 
intervenções do Homem sobre a natureza e, especialmente, no sistema hídrico fluvial, com 
barramentos, desmatamentos e canalizações, entre outras intervenções. Nos municípios de 
Canavierias, Belmonte e Sta. Cruz Cabrália, todos em situação de emergência, as chuvas 
tiveram como efeitos imediatos enchentes, que provocaram com perdas de cultivos e perdas 
materiais para as populações residentes em beiras de rios, normalmente pescadores e 
marisqueiras. Há indícios de que essas foram as piores enchentes em 30 anos, quando ocorreu 
uma grande enchente que deixou milhares desabrigados e desalojados. Em Canavieiras, 
houve interdição de trechos de estradas que ligam os povoados à Sede municipal e quedas de 
energia e das comunicações, entretanto, a situação mais preocupante foi a dos moradores que 
viviam às margens do Rio Pardo, que, em menos de 48h alagou grande parte da zona rural do 
município, atingindo diversas comunidades ribeirinhas próximas ou dentro da Resex 
Canavieiras. Atribui-se à abertura de comportas da barragem do Machado Mineiro, em Minas 
Gerais, o transbordamento acelerado do Rio Pardo. Em Belmonte, a situação era similar à de 
Canavieiras, com a subida rápida do Rio Jequitinhonha associada à abertura de comportas da 
represa da Itapebi. Essas duas cidades tiveram queda de energia e grandes perdas materiais 
individuais e coletivas. Em coroa Vermelha, Santa Cruz Cabrália, o transbordamento de rios 
derrubou pontes, isolando comunidades, provocando perdas materiais e dificultando o acesso 
a alimentos. As redes de solidariedade acionadas revelaram a capacidade de organização 
popular e de solidariedade. Por este motivo, é importante realizar o registro desses 
enfrentamentos, como uma forma de sistematizar os esforços de combate aos efeitos desses 
eventos extremos e criar um acervo da memória das lutas das comunidades tradicionais 
costeiras do litoral sul da Bahia. Por fim, justificamos esta proposta diante de sua consonância 
com a finalidade do Edital 01/2022 PROEX/UFSB, à medida que enfatiza “a cooperação, a 
solidariedade e as intervenções de relevância social no enfrentamento aos problemas 
decorrentes das enchentes”. Além disso, note-se a partir do exposto que o projeto responde ao 
disposto na Política Nacional de Extensão Universitária, estando fundamentado na interação 
dialógica; interdisciplinaridade e interprofissionalidade; indissociabilidade ensino – pesquisa – 
extensão; impacto na formação do estudante e impacto e transformação social”. Assim, 
respeitam-se os seguintes princípios das atividades de extensão na UFSB: “valorização dos 
saberes tradicionais; ação com vistas ao controle social, sobretudo no que diz respeito aos 
direitos humanos; aborda a temáticas relacionadas a educação ambiental ou a 
sustentabilidade”. 
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
 
3.1   A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de serviços. 
3.1.1 Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

 
3.1.1.  Para a contratações da tabela, exige-se: 

a) experiência profissional comprovada em edição de vídeo; 

b) sólida experiência com tecnologias digitais e pacotes de software de edição (o 
profissional deve ter capacitação em softwares de edição, como: o Adobe 
Premiere, Photoshop e Illustrator e conhecimento técnico dos programas. Deve 
também comprovar experiência na área de, no mínimo, 3 anos); 

c) capacidade comprovada em edição de vídeo, com um excelente portfólio (O 
portfólio deve apresentar trabalhos concluídos de vídeos editados). 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de bem comum a ser contratado diretamente, por dispensa de licitação, com 
fulcro no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/21.  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. Os serviços objeto desta contratação serão prestados à UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO SUL DA BAHIA em formato ON-LINE. 

5.2. O prazo de entrega será de até 90 dias, a partir da solicitação/cronograma informado 
pelo fiscal do contrato/empenho. 

6. DO VALOR ESTIMADO 

6.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 2.941,65 (dois mil, novecentos e 
quarenta e um reais e sessenta e cinco centavos). 

6.2. O custo estimado foi apurado a partir da planilha de preços e justificado no documento de 
formalização da pesquisa de preço, constantes no processo administrativo. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.2. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência; 
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7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto deste Termo de Referência, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1. Executar o serviço conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 
de Referência e sua proposta; 

8.1.2. Entregar a respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 
ao serviço e indicação de número da Nota de Empenho nas observações. 

8.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação. 

8.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo 
de Referência. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, a execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da 
Administração especialmente designados, conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta 
Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

10.1.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

10.1.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência. 

10.1.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e 
de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo 
com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
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10.2. A fiscalização que trata este item é realizada pelo/a docente coordenadora do 
projeto, que acompanhará a prestação do serviço. 

10.3. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

11. DO PAGAMENTO 

 

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.2. O pagamento será efetuado conforme ordem cronológica definida no art. 141 da Lei nº 
14.133/2021. 

11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

11.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

11.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas neste Termo de Referência.  

11.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da contratante. 

11.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
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11.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

11.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  

11.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
junto ao SICAF.   

11.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional 
ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela autoridade máxima da contratante. 

11.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

11.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

11.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
                                                            365 
 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  
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13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante ou o contratado será responsabilizado 
administrativamente pelas seguintes infrações: 

13.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

13.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei nº 
14.133/21 as seguintes sanções: 

 

13.2.1. Advertência; 

13.2.2. Multa; 

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

13.3. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no tópico 13.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.4. A sanção prevista no tópico 13.2.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não 
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 
por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/21. 

13.5. A sanção de impedimento de contratar e licitar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos tópicos 13.1.2, 13.1.3, 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos tópicos 13.1.8, 13.1.9, 13.1.10, 
13.1.11 e 13.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos tópicos 17.1.2, 
13.1.3, 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no tópico 13.2.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.7. A sanção estabelecida no tópico 13.2.4 será precedida de análise jurídica e observará 
as regras contidas no § 6º do art. 156 da Lei nº 14.133/21. 

13.8.  As sanções previstas nos tópicos 13.2.1, 13.2.3 e 13.2.4 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a sanção de multa. 

13.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.10. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.11. No transcorrer da aplicação das referidas sanções, serão seguidas as demais normas 
relativas à infrações e sanções administrativas da Lei nº 14.133/21.  

14. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO E HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR (CONTRATAÇÃO 
DIRETA) 

14.1. A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros:  

a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

14.1.1. Para a consulta de pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

14.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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14.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

14.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

14.1.2.1.2. O proponente será convocado para manifestação previamente à uma 
eventual negativa de contratação. 

14.2. Como pré-requisito à contratação e no decorrer da execução contratual, deverá a 
contratada comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos de habilitação: 

14.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

14.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

14.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

14.2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 
ou sede do contratado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  

14.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
contratado, relativa à atividade em cujo exercício contrata;  

14.2.7. caso o contratado seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei;  

 
 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

15.1. A dotação orçamentária consta devidamente nos autos do processo e indica os dados 
orçamentários para o atendimento da despesa. 
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16. DA EXTINÇÃO 

16.1. Os motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, são os dispostos no art. 137 
da Lei nº 14.133/21; 

16.2. A extinção do contrato poderá ser:  

16.2.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;   

16.2.2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

16.2.3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

16.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 

16.4.  Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados nos termos do §2º do art. 138 da Lei nº 
14.133/21.  

16.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência, as consequências dispostas no art. 
139 da Lei nº 14.133/21. 

  

17. DOS CASOS OMISSOS.  

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas estabelecidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.  
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18. VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

18.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

18.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

18.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de 
que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, 
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

18.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas 
e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da 
conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso 
aplicáveis. 

 

19. ALTERAÇÕES 

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS  

20.1. À contratação relativa ao presente Termo de Referência aplicam-se ainda as seguintes 
disposições: 

20.1.1. As partes ficam vinculadas aos termos deste Termo de Referência, seus 
eventuais anexos e à proposta da CONTRATADA; 

20.1.2. A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas. 

 

Itabuna-BA, 22 de novembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 
Thainã de Mattos Freire Barbosa 

Chefe do Setor de Apoio Administrativo à Extensão 
SIAPE - 1655157 


